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FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata do eXtrato da ata de reGistro de PreÇos 
N º 08/2022/FscMP

NUMEro da PUBlicaÇÃo: 34.880
Protocolo: 767116
onde se lê: 03/02/2022 a 03/02/2022
Leia-se: 03/02/2022 a 03/02/2023

Protocolo: 774271

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 1
coNtrato Nº 038/2021/FscMP

data assinatura: 18/03/2022
PaE nº 2021/276917 - iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 005/2021/fScMP
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
do prazo contratual pelo período compreendido entre 20/03/2022 a 
19/03/2023, bem como o acréscimo de quantidade de 25% (vinte e cinco 
por cento) ao valor do contrato original cujo objeto é aquisição de PEÇaS E 
acESSÓrioS Para oS rESPiradorES iX5-iNTErMEd, consoante dispõe, 
respectivamente, o artigo 65, inciso i, alínea ‘b’, e § 1º e artigo 57, §1º, 
ambos da lei federal n.º 8.666/93.
funcionais Programáticas: funcional Programática: 10.302.1507.8288 e 
10.302.1507.7684;
fontes: 0103, 0269, 0269003264 0269006841, 0269006842, 0269008053, 
0269008054, 0269008101, 0269008102, 0269008067, 0149008569, 
0349008950, 0349008569, 0349008725, 0349009280, 0349009308, 
0349009366, 0349009475, 0349009535 e seus respectivos superavits;
Elemento de despesa: 339030
contratada: B.l.B ElETrÔNica lTda, cNPJ/Mf n.º 04.220.505/0001-12
Endereço: rua domingos Marreiros, 738 Umarizal, Belém/Pa, cEP: 
66.055-210, Telefone:(91) 3224-9800
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScM

Protocolo: 774725

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso
toMada de PreÇo Nº 001/2021/FscMP

a comissão Permanente de licitação da fundação Santa casa de 
Misericórdia do Estado do Pará, designada pela PorTaria Nº 863/2021 - 
GP/fScMP, de 23/09/2021, publicada no d.o.E nº 37.711 de 27/09/2021, 
avisa aos interessados na licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
001/2021/fScMP, cujo objeto é coNTraTaÇÃo dE PESSoa JUrÍdica 
ESPEcialiZada EM EXEcUÇÃo dE oBra dE rESTaUraÇÃo da caPEla, 
Bloco 22, PrÉdio cENTENário dESTa fUNdaÇÃo, devido a interposição 
de recurso administrativo pela Empresa SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil 
E SErViÇoS lTda, não haverá a sessão reabertura agendada para o dia 
22/03/2022.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de 
licitação. E-mail: cpl@santacasa.pa.gov.br.
Belém/Pa, 21 de março de 2022.
claudine Sarmanho ferreira
Membro Suplente/cPEl/fScMP

Protocolo: 774734

diÁria
.

Portaria Nº 277/2022 – caPe/GP/FscMP, 
de 18 de MarÇo de 2022.

o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2022/321928;
rESolVE:
i - aUToriZar o servidor abaixo listado, a viajar a São Paulo/SP, no período 
de 25/03/2022 a 27/03/2022, a fim de participar do MBA de Gestão de Saúde;
ii - coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes duas diárias e meia 
ao servidor abaixo listado, que se deslocará conforme item i.
carloS GilBErTo ViEira da SilVa JUNior
cPf: 742.207.212-15
carGo: dirETor
loTaÇÃo: dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 18 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 774529

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 303/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 18 de MarÇo de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1452483;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
Brenda Pinto de Moraes 5963099/1 Biomédico GEriM 07/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 18 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 774356
Portaria Nº 312/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/152078;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
Sâmara cristina Souto de almeida 5963841/1 Enfermeiro cHr-MaB 02/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 21 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 774392
Portaria Nº 311/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 21 de MarÇo de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2021/1487233;


